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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Flávio Preto, que “Dispõe sobre o cumprimento 

das leis 10.639/03 e 11.645/08, e inclui a história e cultura dos povos afro-brasileiros, 

ciganos e indígenas no currículo oficial da rede de ensino do município de Cariacica, Estado 

do Espírito Santo.” 

O presente projeto tem por finalidade minimizar atitudes racistas e discriminatórias 

que interferem negativamente no desenvolvimento intelectual e emocional, principalmente,  

de crianças e jovens, tendo em vista que vivemos em um país múltiplo e rico em 

diversidade, cultura e manifestações diversas que destacam nossas diferenças culturais. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta 

para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 

do Regimento Interno. 

Antes de adentrarmos no mérito da proposição, importante ressaltar que, o STF 

julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como relator o Ministro 

Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte para 

dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando a matéria 

tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, 

cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais 

devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas despesas para o 

município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a Tese 917 para 

reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 

seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da 

Constituição Federal).”  

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003300340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

http://www.camaracariacica.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

Processo nº 049/2024 
Projeto de Lei Legislativo nº 006/2024 
 

 
Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  

Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 

 
 

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são 

inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma 

vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo 

previsto pelo legislador constituinte. 

É importante ressaltar, ainda, que na jurisprudência dos Tribunais de todo Brasil há 

entendimento no sentido de que a falta de previsão de dotação orçamentária específica, 

não acarreta o reconhecimento de vício de inconstitucionalidade da norma, na medida em 

que há possibilidade de remanejamento orçamentário e, quando não, posterga-se o 

planejamento das despesas não incluídas no exercício em que promulgada a norma para 

o exercício orçamentário subsequente, havendo, destarte, apenas a sua inexequibilidade1. 

Ao analisar o mérito da proposição, restou constatado tratar-se de assunto pertinente  

à educação e cultura, ambos dispostos no artigo 24, IX da Constituição Federal, vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; 

Nesta esteira de raciocínio, ressalta-se entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

em recentíssima Decisão Monocrática que trata de assunto análogo, qual seja, ARE 

1474802, o qual passamos a transcrever alguns pontos da referida decisão, in verbis 2: 

“O Tribunal de origem declarou a inconstitucionalidade da Lei do 

Município do Rio de Janeiro nº 6.897, de 18 de maio de 2021, a qual 

obriga o Poder Executivo Municipal a instituir, no âmbito das escolas 

públicas e particulares da municipalidade, o programa educacional 

 
1 STF. ARE 743.780/MG  
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denominado “Constituição em Miúdos. (...) Na espécie, a norma 

declarada inconstitucional pelo Tribunal de origem, ao incluir nova 

disciplina curricular na grade de ensino, versou a respeito das 

atribuições, organização e funcionamento das instituições de ensino 

públicas do Município do Rio de Janeiro, estabelecendo obrigações 

ao órgão público, matéria da competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo. Sendo assim, patente a ocorrência de vício formal de 

inconstitucionalidade do diploma legislativo por ter emanado de 

proposição de origem parlamentar, com interferência nas atividades 

próprias do Poder Executivo.” (STF. ARE nº 1.474.802, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, 

Data de Julgamento: 14/02/2024, Data de Publicação: 19/02/2024) 

Sendo assim, e em conformidade com entendimento da Corte Suprema, opinamos 

pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em análise. 

Importante salientar que seria impertinente fazermos uma análise sobre o impacto 

político desta iniciativa, ao que nos restringimos a emitir parecer sobre a possibilidade ou 

impossibilidade da propositura. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 21 fevereiro de 2024. 

GUSTAVO FONTANA ULIANA                        KARINA BATISTA OLIVEIRA 
           Procurador Jurídico    Assessora Jurídica 
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